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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EMENTA: FIXA DIÁRIAS PARA INDENIZAÇÃO DE DESPESAS DE HOSPEDAGEM, AL-
IMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA OS VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, aprova e o Prefeito sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Os Vereadores e os Servidores da Câmara Municipal de Barra do Piraí, 
que se deslocarem em serviço para outro ponto do território nacional, farão jus 
à percepção de diária, nos exatos termos desta Lei, de modo a indenizá-los por 
despesas extraordinárias com hospedagem, alimentação e transporte.

Art. 2º. A diária descrita nesta Lei será concedida em forma de adiantamento, 
desde que cumpridos os requisitos estabelecidos.

Art. 3º. O montante do Anexo I desta Lei e serão revisados, anualmente, com 
base no índice do IGP-M ou outro que venha a substitui-lo, no mês de dezembro.

Art. 4º. Não será devido o pagamento de diária nas seguintes hipóteses:
I-  Quando o deslocamento se der por menos de 8 (oito) horas, sendo devido, 
apenas, o pagamento com as despesas de alimentação e transporte, que forem 
devidamente comprovadas;
II-  Quando relativa a sábado, domingo ou feriado, salvo se a permanência fora 
da sede se der por interesse público, mediante prévia autorização do Presidente 
da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Art. 5º.  Para percepção da diária em forma de adiantamento, o interessado de-
verá requerer a abertura de processo administrativo, com preenchimento do for-
mulário constante no Anexo II.

Art. 6º. O formulário descrito no artigo 5º deverá ser entregue no Departamen-
to de Protocolo, que deverá autuá-lo como processo administrativo, incluindo a 
numeração correspondente, encaminhando-o, em seguida, ao Presidente para 
autorização prévia.

Art. 7º. Com a autorização prévia do Presidente, o processo administrativo será 
encaminhado à Controladoria para análise do formulário preenchido pelo inter-
essado, especialmente, no que concerne ao valor requisitado.
§1º. Não havendo insubsistência, o Controlador emitirá parecer favorável ao adi-
antamento, encaminhando-o à Contabilidade para depósito do valor ao inter-
essado.
§2º. Em havendo irregularidades, o Controlador determinará a manifestação do 
interessado.
§3º. Caso o interessado no adiantamento de diária seja o próprio Presidente, a 
autorização deverá ser assinada pelo Secretário-Geral de Administração.

Art. 8º. O interessado deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, con-
tados do recebimento do adiantamento de diária, entregar a Controladoria os 
documentos comprobatórios da hospedagem, alimentação e/ou transporte, 
além dos seguintes documentos:
I- Comprovante ou declaração fornecida pelo local de destino do interessado;
II- Notas iscais de todos os gastos realizados, com vistas a comprovar a utilização 
do recurso como adiantamento.

Art. 9º. O interessado, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento do adiantam-

LEI MUNICIPAL Nº 3742 DE 23 DE JUNHO DE  2023

ento de diária, deverá restituir o valor excedente, se houver, na conta bancária da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Art. 10. O Controlador deverá preencher o documento constante no Anexo III, 
emitindo-se parecer favorável ou contrário.

Art. 11. Com o parecer contrário, deverá o Controlador intimar o interessado 
para sanar a irregularidade encontrada, no prazo de 10 (dez) dias.
§1º. Caso não seja sanada a irregularidade apontada pelo Controlador, o inter-
essado deverá restituir o valor integralmente recebido a título de adiantamento 
de diária.
§2º. Não sendo restituído o valor de forma integral, o Controlador deverá sugerir 
ao Secretário-Geral a instauração de procedimento administrativo, com vistas a 
apurar a irregularidade.

Art. 12. O processo administrativo descrito no art. 11, deverá respeitar o con-
traditório e a ampla defesa, cabendo ao Presidente, ouvido a Procuradoria, apli-
car as penalidades pertinentes, bem como determinar a inscrição em dívida ati-
va.

Art. 13. Constitui infrações disciplinares grave, punível na forma da lei, conced-
er ou receber diária indevidamente.

Art. 14. Os valores das diárias serão os constantes do Anexo I desta Lei e serão 
revisados, anualmente, com base no índice do IGP-M ou outro que venha a sub-
stitui-lo, no mês de dezembro.

Art.15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE JUNHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 101/2023
AUTOR: MESA DIRETORA

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa regulamentar o pagamento de diárias aos nobres 
Vereadores e servidores do Poder Legislativo, especialmente, quanto ao critério 
objetivo e forma de pagamento, com vistas a solidiicar a transparência nos gas-
tos públicos, criando, inclusive, mecanismos para evitar-se pagamento em dupli-
cidade ou contrários aos princípios inerentes à administração pública. 
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Anexo I 

Diária Valor 

Estado do Rio de Janeiro R$ 150,00 

São Paulo e Belo Horizonte ou distância superior a 300 km R$ 250,00 

Brasília R$ 4.000,00 

Anexo II 

 
Nome: 
Matrícula:  
Cargo: 
Data da Viagem: 
Destino: 
Justificativa do adiantamento: 
 
 
 
 
 
 
 

Barra do Piraí, __ de _______de ________. 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura do Interessado 

Anexo III 

 
Relatório S N folha 

Requerimento devidamente preenchido    

Processo administrativo registrado, autuado e numerado    

Autorização do Presidente    

Comprovante ou declaração fornecido pelo local de 
destino 

   

Nota Fiscal de todos os gastos realizados    
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Processo nº. 5843/2020

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de processo administrativo delagrado pela Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico através do Ofício SMTDE/004/2020 enviado à 
sociedade empresária H.S COUTINHO IND. E COMÉRCIO LTDA para que prestasse esclarecimentos sobre o início das obras de implantação do empreendimento ob-
jeto do Termo de Concessão de Incentivos cuja cópia encontra-se acostada aos autos em ls. 07/12, visto que o prazo já tinha se esgotado sem que as obras fossem 
iniciadas.

Veriica-se dos autos que a sociedade empresária respondeu ao ofício e apresentou como justiicativa para não ter iniciado as obras, a suposta redução das vendas e 
situação econômica do país devido à pandemia por Covid-19, informando ainda não haver previsão para o início das mesmas.

Observe-se que, diante das notícias de crescimento do setor supermercadista veiculadas pela Associação dos Supermercados do Estado do Rio de Janeiro - ASSERJ 
(ls. 4-7), em 26/03/2021 foi enviado novo ofício à sociedade empresária já mencionada (ls. 13) e em resposta, a mesma informou não haver previsão para o início das 
obras alegando novamente a suposta crise no setor em decorrência da pandemia (ls. 14).

Cabe ressaltar que o prazo para início das obras previsto no Termo de Incentivo de ls. 07/12 indou em 06 de junho de 2020, e as alegações de suposta queda nas 
vendas no setor e crise econômica não se sustentam, vide informação de ls. 4-7, tanto que a própria sociedade empresária beneiciária do termo de incentivo em 
questão anunciou a instalação de uma ilial no Município vizinho de Valença.

Cabe ressaltar que o anúncio das obras em Valença foi feito em setembro de 2020, após o término do prazo para início das obras de que trata o Termo de Incentivo, no 
município de Barra do Piraí, e após ter informado ao Município de Barra do Piraí a impossibilidade de iniciar as obras nesta cidade alegando inviabilidade econômica 
devido à crise inanceira (ls. 03).

Note-se que a sociedade empresária anunciou investimento no município vizinho comprometendo-se não só a gerar empregos, mas também a recuperar prédio 
histórico daquela localidade (vide ls. 15-17).

O termo de concessão de incentivos de ls. 07/12 foi celebrado com a sociedade empresária em 09/12/2019, com vigência de 20 (vinte) anos, com a previsão de diver-
sos incentivos previstos na cláusula Quarta dos quais, dentre outros, destaca-se: a Isenção do pagamento da Taxa de Aprovação de Projeto e de Reforma e Ampliação; 
Isenção do pagamento de IPTU por 20 anos; e Isenção do pagamento da taxa de publicidade.

Como contrapartida, a sociedade empresária em questão comprometeu-se a assegurar a geração de 100 novos empregos e, conforme se veriica na cláusula quinta, 
alínea b do referido termo, a empresa deveria iniciar a implantação da ilial em até 180 (cento e oitenta), prazo que indou em 06/06/2020, sem que tenha sido iniciada 
a instalação do empreendimento na localidade, inexistindo sequer previsão.

Note-se que só a taxa de aprovação de projeto e de reforma e ampliação, cujo pagamento a sociedade empresária foi eximida de realizar (cláusula quarta, alínea a), 
corresponde ao valor de R$ 32.276,57 (trinta e dois mil duzentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como demonstra o Documento de Arrecadação 
Municipal de ls. 18.

Desta forma, como bem ressalta o parecer da i. Procuradoria Geral do município em ls. 35/37, a sociedade empresária em questão foi notiicada em duas oportuni-
dades pela Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico (em 15/06/2020 e 26/03/2021) a im de informar o prazo para início da implantação do 
empreendimento.

Todavia, a sociedade empresária H.S COUTINHO IND. E COMÉRCIO LTDA, apenas informou não existir previsão para início das obras diante da queda das vendas do 
varejo oriunda da situação pandêmica, informação comprovadamente inverídica conforme dados divulgados pela ASSERJ – Associação de Supermercados do Estado 
do Rio de Janeiro, de que o setor supermercadista registrou um crescimento de 3,47% no primeiro semestre de 2020 de acordo com o Índice Nacional de Vendas 
da Associação Brasileira de Supermercados (ABRAS), apurado pelo Departamento de Economia e Pesquisa da entidade aliada à notícia de abertura de uma ilial do 
supermercado Casa do Arroz no município de Valença, com o compromisso de investir na restauração de um prédio histórico e a geração de 150 empregos naquele 
município., constando inclusive no site de pesquisas Google a indicação das futuras instalações da Casa do Arroz na referida cidade.

Assim, uma vez descumprida pela sociedade empresária a cláusula quinta, “a” do termo de concessão de incentivos irmado e não tendo a mesma sanado a irregulari-
dade apesar de instada a se manifestar neste sentido, DECIDO pela rescisão unilateral do Termo de Concessão de Incentivos celebrado com a empresa H.S COUTINHO 
IND. E COMÉRCIO LTDA (ls. 07/12), devendo a sociedade empresária ser cientiicada da presente decisão.

Comunique-se à Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico para formalizar a rescisão, bem como para adoção das providências cabíveis quan-
to à cobrança dos valores devidos diante da rescisão, inclusive remetendo os autos aos setores competentes.

Em 23/06/2023.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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ADMINISTRAÇÃO

ERRATA

Processo nº 780/2023
Ata nº 45/2023 
Pregão Eletrônico nº 14/2023
Objeto: A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a Provável aquisição de medicamentos para atendimento aos pacientes de diversos programas, como 
Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção Básica (Uni-
dade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde
Empresa Supplex Comércio de Serviços Eireli.
CNPJ. N° 18.809.570/0001-92

Onde se lê:  Extrato da Ata de Registro de Preços 44/2023 

Leia-se:  Extrato da Ata de Registro de Preços 45/2023 

Barra do Piraí, 27 de junho de 2023.

ATO DE DISPENSA Nº 040/2023

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios industrializados para as unidades escolares da rede Pública Municipal (creches, pré-escolas, escolas de ensino fundamen-
tal), visando sua distribuição aos alunos matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino.

EMPRESA: TZA SERVIÇOS DE TRANSPORTE E ZELADORA AMBIENTAL LTDA
CNPJ:26.876.629/0001-93
VALOR: A presente contratação importa em R$ 35.850,00 (trinta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 20 de junho de 2023.
                                         

Wanderson Luis Barbosa Lemos
Secretário Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, de ls. 57 a 
59, aprovo a realização do Ato de Dispensa de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 20 de junho de 2023.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2022 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Claro S/A.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 03/2022 por 12 (doze) meses

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25996/2022

VALOR: R$ 7.905,60

VIGÊNCIA: 27/06/2023 à 27/06/2024

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2023.
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RECURSOS HUMANOS

 PORTARIAS APROVADAS PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo Nome Tipo de Licença Prazo (DIAS) A partir de Nº Portaria

10437/2023 ALESSANDRA DE SOUZA SILVA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 90 20/06/2023 290/2023

10438/2023 DILCELENE SOARES SEVERINO DE OLIVEIRA LICENÇA MÉDICA 120 17/05/2023 291/2023

10439/2023 GERALDO LUIS DE OLIVEIRA PEGAS LICENÇA MÉDICA 29 23/05/2023 292/2023

10440/2023 GLEICE SILVEIRA LEAL LICENÇA MÉDICA 30 31/05/2023 293/2023

10442/2023 KATIA KELLER CRISPIM BATISTA SILVESTRE LICENÇA MÉDICA 120 16/05/2023 294/2023

10443/2023 LUCIANA APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA LICENÇA MÉDICA 120 29/05/2023 295/2023

10444/2023 LUCIANA BRUNORIO DA SILVEIRA LICENÇA MÉDICA 120 31/05/2023 296/2023

9653/2023 MARCELA ROCHA DA COSTA DE OLIVEIRA LICENÇA MATERNIDADE 120 13/06/2023 297/2023

10445/2023 MARINA SOARES DE MORAES LICENÇA MÉDICA 20 06/06/2023 298/2023

10446/2023 SOLANGE DOUGLAS TOBIAS LICENÇA MÉDICA 90 25/04/2023 299/2023

10448/2023 WILLEAM PINTO GOMES LICENÇA MÉDICA 120 17/05/2023 300/2023
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 PORTARIAS APROVADAS PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo Nome Tipo de Licença Prazo (DIAS) A partir de Nº Portaria

10380/2023 ALESSANDRA DE SOUZA SILVA LICENÇA MÉDICA COM ALTA 14 06/06/2023 270/2023

10381/2023 ALESSANDRA MARIA RIBAS ALVES DA MOTTA LICENÇA MÉDICA 51 11/06/2023 271/2023

10382/2023 ANDREA FERNANDES DA SILVA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 08/06/2023 272/2023

10383/2023 ANGELA MARIA ALBINO DA SILVA LICENÇA MÉDICA 120 28/06/2023 273/2023

10385/2023 DANIELE CRISTINA BARBOSA LACHINE LICENÇA MÉDICA COM ALTA 22 31/05/2023 274/2023

10386/2023 DANIELE CRISTINA BARBOSA LACHINE READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 22/06/2023 275/2023

10388/2023 ELISA RIBEIRO DE SOUZA LICENÇA MÉDICA 30 07/06/2023 276/2023

10389/2023 FLAVIA DE FATIMA BAHIA PIRES READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 01/06/2023 277/2023

10391/2023 GERALDO LUIS DE OLIVEIRA PEGAS LICENÇA MÉDICA 30 21/06/2023 278/2023

10392/2023 LUCIANA SOARES BARROSO LICENÇA MÉDICA 120 19/06/2023 279/2023

10394/2023 LUIS PAULO DA SILVA RODRIGUES LICENÇA MÉDICA 40 02/06/2023 280/2023

10395/2023 MERY ANNE PEREIRA DIAS BERNARDES LICENÇA MÉDICA 31 01/06/2023 281/2023

10396/2023 ROSANGELA BATISTA FREIRE LICENÇA MÉDICA 34 31/05/2023 282/2023

10400/2023 SILVIA MARITANA NASCIMENTO ALVARENGA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 29/05/2023 283/2023

10401/2023 SOLANGE DOS SANTOS SILVA LICENÇA MÉDICA 120 30/06/2023 284/2023

10403/2023 SORAYA SOARES DE OLIVEIRA LICENÇA MÉDICA 30 14/06/2023 285/2023

10404/2023 VANIA APARECIDA DA SILVA LICENÇA MÉDICA COM ALTA 27 28/05/2023 286/2023

10405/2023 VANIA APARECIDA DA SILVA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 26/06/2023 287/2023

10406/2023 VANIA MARIA DE SOUZA LICENÇA MÉDICA 150 17/03/2023 288/2023

10407/2023 VIVIANE DE MATOS ALVES LICENÇA MÉDICA 120 02/06/2023 289/2023

CONVOCAÇÃO Nº 130/2023
PROCESSO SELETIVO EDITAL 02/2023

Convocamos os candidatos aprovados no Processo Seletivo Edital n° 02/2023, homologado através do Decreto n° 497 de 2023, a comparecer à Secretaria Municipal 
de Recursos Humanos.
Informamos que o não comparecimento do candidato convocado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 05 dias a partir da data desta publicação, 
com os documentos inseridos no ato da inscrição e mais cópia de documento de identidade, CPF, comprovante de residência, inscrição do PIS/PASEP, e-mail e tele-
fone para contato, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

NOME INSCRIÇÃO CARGO

SABRINA BRAGA NUNES 2306010925555400 AGENTE ADMINISTRATIVO

LUIZ FELIPE DA SILVA 2305302257046230 AGENTE ADMINISTRATIVO

MAICON FERRAZ DE PAULA 2305300717597100 FISCAL IMOBILIÁRIO

ADEMILENE NASCIMENTO SAMUEL IZIDRO 2305300014561890 FISCAL IMOBILIÁRIO

INGRID DE SOUZA BITTENCOURT 2305301944022330 FISCAL IMOBILIÁRIO

CONVOCAÇÃO Nº 131/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2019

Convocamos os candidatos, aprovados no Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado através do Decreto nº 043, de 19 de junho de 2019, publicado no Bo-
letim Municipal nº 1072, de 24 de junho de 2019, e prorrogado pelo Decreto n° 223 de 15 de julho de 2021, cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada 
no Processo Administrativo n° 7067/2023.
Informamos que o não comparecimento do candidato convocado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 05 dias a partir da data desta publicação, 
com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

NOME INSCRIÇÃO CARGO

JÉSSICA RAMOS 000119 NUTRICIONISTA


